


–





se a transição da concepção dos animais como “coisas” para 









lhes uma “personalidade jurídica atenuada” 



alidade jurídica animal propõe um modelo de “personalidade 

mitigada”, segundo

legal perpetua uma forma de discriminação o “especismo” análoga a outras formas históricas 







gações. Essa formulação se inspira na teoria da “personalidade jurídica parcial”, também 

“seres vivos proteção jurídica”

“bens móveis” “sujeitos



despersonificados”. Embora ainda pendente no Congresso Nacional, o texto reflete o 

prevê expressamente que “os

vivos dotados de sensibilidade e objeto de proteção jurídica”. No Chile e na Colômbia, a 



“família multiespécie”

O conceito de “família multiespécie” em que humanos e animais convivem sob laços 



propõe atualizar o art. 82 do Código Civil, reconhecendo os animais como “sujeitos de

direitos despersonificados”,

de “família afetiva ampliada”, na qual os vínculos não



contemporânea propõe uma categoria intermediária a chamada “personalidade jurídica 

mitigada” para contemplar os

82 do Código Civil, substituindo a classificação de “bens móveis” por “sujeitos de direitos 

despersonificados”. Essa mudança consolida o reconhecimento jurídico dos animais e 





–

—

–

–



–

–

–

–


